
Resoluçã.o n. 1 de 1976 
Altera <ÜSf>OSlções da Resolução n . 3, rle 

2'G de Je:rernbro de 1968 - (Regimento In
terno) . 

A Cã.rna.ra Municipal de São Paul<> resol ... 
ve: 

Art. l .o - As disposições contidas nos 
ii.l'tigos 2~3 e 234 e respectivo parágrafo ÚI1.ico 
da Resolução n . 3. de 20 de dezem bro de 1968 
<Regiment<> Interno) passam a ter a seguin
te redação: 

-!:Art. 233 - Moção é a proposição em 
q.ue é sugerida a manifestação da Câmara 
wbre determi.."lado assunto, apelando~ h ipote
cando solidariedade, aplaudindo, protest ando 
ou repudi-ando. 

Art. 234 - Subscrita, no mínimo. por 
dois terços do.s Vereadores, a Moção, depois 
de lida, será despachada às Comissões com
petentes. 

Panigrafo único - Instruída com os pa
recei·es, a Moção será incluída em pauta para 
d.i.<:\!llSSão e votaçã{) únie--as». 

Art . 2.o- Esta Resolução entrará em Yl
gor na da ta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrâ.r1o. 

Câmara Mun)cipal de São Paulo, 9 de !e 
ver€iro de l..<l76 . 

O Presidente. Carlos Edua~·do Sampaio 
J)ória. · 

Publicada na Diretoria. Gera! da ·Câmara 
Municipai de São Paulo em 10 de fevereiro 
de .1976 . 

O Diretor Geral, Neif Ga brie.L 


